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EDITAL 

 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO No 01/ 2021 

TIPO: "MENOR PREÇO POR ITEM" 
PROCESSO N° 01/2021 

 
 

***LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MPE/EPP*** 
 
 

A ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO HOSPITAL DE TEIXEIRA 
SOARES, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria nº 01, de 05 de fevereiro de 2021, 
publicada no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios em 12 de fevereiro de 2021, torna público 
para conhecimento dos interessados que na data e local indicados fará realizar licitação na 
modalidade de PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, do tipo Menor preço – por Item, conforme 
descrito neste Edital e seus Anexos. O certame deverá ser processado e julgado em 
conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 de 
agosto de 2014 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666 
de 21 de junho de 1993. 
 
Início do Recebimento dos documentos de Habilitação e Propostas: 17/03/2021.  
Fim do Recebimento dos documentos de Habilitação e Propostas: 08h00m do dia 30/03/2021.  
Abertura das Propostas: 09h01m do dia 30/03/2021. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília 
(DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bllcompras.com 
 
1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

aquisição de AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALAR, através do convênio nº 

898529/2020 entre si celebram a União, por intermédio do Ministério da Saúde e 

Associação de Amigos do Hospital de Teixeira Soares, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste Edital com as características descritas abaixo: 

1.2. A licitação será por Item, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos Itens forem de seu interesse.  

1.3. É pregoeiro deste certame, o Sr. Jaciel Viegandt, CPF: 016.000.319-94, nomeado 

através da Portaria nº 01, de 05 de fevereiro de 2021, publicada no Diário Oficial Eletrônico 

dos Municípios em 12 de fevereiro de 2021 

http://www.bllcompras.com/
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O critério de julgamento adotado será o menor preço do Item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do obje0to. 

  
 2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos previstos para atender a presente despesa onerarão convênio nº 898529/2020 
entre si celebram a União, por intermédio do Ministério da Saúde e Associação de Amigos do 
Hospital de Teixeira Soares; 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta 
licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e 
seus Anexos.  
3.1.1. Os itens descrito no objeto desta licitação destinam-se, exclusivamente, as empresas 
classificadas como Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, de forma a atender o art. 48, 
inciso I da LC 123/06.                                                                
3.2    Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e 
Leilões. 
3.3.    É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
3.4.   Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, 
concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão 
ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito 
Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
3.5.   O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas 
à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para 
o recebimento das propostas.  
3.6.    O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
          a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado 
junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo 
fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04). 
            b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências 
de habilitação   previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do 
Brasil (ANEXO 04) e  
          c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando 
preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no 
ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve 
ser identificada”. Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, 
que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao 
percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela 
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utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 
operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04 
3.7.  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime 
ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de 
prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1.    O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, 
em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
4.2.     As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, 
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações 
no site: www.bll.org.br.  
4.3.  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 
ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá 
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.4.  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 
e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa.                                                                                            
4.5.  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.6.  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa 
de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
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4.7.  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
PARTICIPAÇÃO: 
4.8.  A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) 
e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.   
4.9.  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 

4.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.11. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação. 

4.12. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.13. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.13.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.13.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.13.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.13.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.13.5  Que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.13.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.14  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou 
através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

mailto:contato@bll.org.br
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante;  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação.  

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o 

produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem 

de preferência indicados no Termo de Referência. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 



 

ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO HOSPITAL DE TEIXEIRA SOARES -  AAHTS 

CNPJ 04.182.394/0001-05   Alvará de Licença Sanitária 600/2020 

CEP 84.530.000 – Rua João Ribeiro dos Reis, 663 – TEIXEIRA SOARES – PR 

  E-mail: hocteixeirasoaes@gmail.com 

________________________________________________________________ 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 

e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 

final e fechado. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.12 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento 

superiores aquelas possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 

itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais 

licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 
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7.14 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 

atender às exigências de habilitação. 

7.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

7.11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.12. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 

e seus anexos.  

7.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.14. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

7.15. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação 

ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

7.16. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 

de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.17. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.17.1. no pais; 

7.17.2. por empresas brasileiras;  

7.17.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 
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7.17.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.18. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas.  

7.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

7.19.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

7.19.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 

03 (Três) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados.  

7.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 

proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa 

RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de 

desclassificação.  

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
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quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 05 (cinco), sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro.  

8.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características do equipamento ofertado, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” 

a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar 

a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas 

neste Edital. 

8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor. 

8.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 
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9. Não será adotado como critério de julgamento e preferência o § 3º do Art. 48 da Lei 
Complementar 147/2014 que prevê que as empresas regionais ou locais terão direito à 
contratação desde que seu preço esteja dentro do limite de até 10% acima do melhor 
preço válido, por não haver o mínimo de 03 (três) empresas competitivas para o objeto.  
 

9.1. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  

10. DA HABILITAÇÃO   

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

10.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

10.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

10.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

10.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

10.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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10.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, 

sob pena de inabilitação. 

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

10.8. Habilitação jurídica:  

10.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

10.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores; 

10.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
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10.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País: decreto de autorização; 

10.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

10.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

10.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

10.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

10.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

10.9.6.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 

declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei;  

10.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.9.9. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a 

documentação de regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de 
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pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, 

ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto 

no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015. 

10.10. Qualificação Econômico-Financeira. 

10.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica; 

9.11. Qualificação Técnica   

10.11. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes 

exigências: 

10.11.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de 

constituição de consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com 

indicação da empresa-líder, que deverá possuir amplos poderes para 

representar os consorciadas no procedimento licitatório e no instrumento 

contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e judicialmente, 

inclusive receber notificação, intimação e citação; 

10.11.2. Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por 

empresa consorciada; 

10.11.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 

quantitativos de cada consorciado, na forma estabelecida neste edital; 

10.11.4. Demonstração, pelo consórcio, pelo somatório dos valores de cada 

consorciado, na proporção de sua respectiva participação, do atendimento aos 

índices contábeis definidos neste edital [, com o acréscimo de .....%], para fins 

de qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva participação; 

10.11.4.1. Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e 

pequenas empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na 

qualificação econômico-financeira;  

10.11.5. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações 

do consórcio, nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

10.11.6. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio 

formado por empresas brasileiras e estrangeiras; 

10.11.7. Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e 

10.11.8. Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, 

por intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

10.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
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de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 

contábeis do último exercício. 

10.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 

10.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada 

para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, 

na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  

10.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

10.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

10.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.19. O licitante provisoriamente vencedor em um Item, que estiver concorrendo em outro 

Item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 
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10.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

03 (três) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
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intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 

de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 

que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados 

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances.  

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, 

ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
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14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 

do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 

a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

 
15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 

15.1.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 
contratação. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato. 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 
aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por 
igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 

16.3. O Aceite do pedido dos equipamentos, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

 
16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital 

e seus anexos; 
16.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
79 e 80 da mesma Lei. 

16.5. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, prorrogável conforme previsão 
no instrumento contratual ou no termo de referência.  
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16.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, 
de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 
2002, consulta prévia ao CADIN.  

16.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento 
de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá 
proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.  

16.6.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado 
deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital 
e anexos. 

16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo 

licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 
17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência.  
 

20. DO PAGAMENTO 
  

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 
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21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  
21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
21.1.3. Apresentar documentação falsa; 
21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
21.1.6. Não mantiver a proposta; 
21.1.7. Cometer fraude fiscal; 
21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

 
21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente.  

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:  

21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

21.4.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

21.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

21.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

21.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
21.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR.  
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21.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

21.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público.  

21.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

21.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na 
Lei nº 9.784, de 1999. 

21.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

21.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
21.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 
 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacaoecompras@teixeirasoares.pr.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no 
endereço Rua XV de Novembro, 135, Centro, na cidade de Teixeira Soares – PR. 
22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 
e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data 
de recebimento da impugnação. 
22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado 
no Edital. 

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 
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23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR, 
nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
23.12.1.  ANEXO I - Termo de Referência; 

23.12.2. ANEXO II – Exigências para Habilitação; 
23.12.3.  ANEXO III – Modelo de proposta; 
23.12.4. ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL 
23.12.5. ANEXO V – Custo pela utilização do sistema; 
23.12.6. ANEXO VI – Declaração Inidoneidade 
23.12.7. ANEXO VII – Declaração Habilitação 
23.12.8. ANEXO VIII – Declaração menor de idade; 
23.12.9. ANEXO IX – Declaração ME/EPP 
23.12.10. ANEXO X – Declaração Responsabilidade 
23.12.11. ANEXO XI – Declaração Vínculo 
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23.12.12. ANEXO XII – Minuta de Contrato 
 

Teixeira Soares, 17 de março de 2021. 
 
 
 

RODRIGO WAGNER DE ASSIS 
PRESIDENTE DA AAHTS 
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ANEXO 01 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 – OBJETO 
 
1.1. Constitui o objeto desta licitação a aquisição de Equipamentos e Materiais 

Permanentes, para atendimento de pacientes realizados neste nosocômio, visando o 
fortalecimento do Sistema Único de Saúde – SUS, as quantidades e especificações 
constam neste Termo de Referência. 

 
2 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
2.1. As despesas decorrentes da aquisição dos equipamentos, objeto desta contração 
ocorrerão por conta de créditos orçamentário da Lei Orgânica em vigor. 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), no corrente exercício, correndo à conta da dotação alocada no 
orçamento do CONCEDENTE, autorizado pela Lei 13.978, de 17 de janeiro de 2020, UG/Gestão 
257001/00001, assegurado pela Nota de Empenho n. 2020NE820537, vinculada ao Programa 
de Trabalho n. 10.302.5018.8535.0041, PTRES n. 180363, à conta de recursos oriundos do 
Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 6188000000, Natureza da Despesa 44.50.42; 
 
3 – FUNDAMENTO LEGAL 
 
3.1.  O procedimento para aquisição dos Equipamentos e Materiais Permanentes –  R$ 
100.000,00 (cem mil reais), no corrente exercício, correndo à conta da dotação alocada no 
orçamento do CONCEDENTE, autorizado pela Lei 13.978, de 17 de janeiro de 2020, UG/Gestão 
257001/00001, assegurado pela Nota de Empenho n. 2020NE820537, vinculada ao Programa 
de Trabalho n. 10.302.5018.8535.0041, PTRES n. 180363, à conta de recursos oriundos do 
Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 6188000000, Natureza da Despesa 44.50.42; E R$ 237,00 
(duzentos e trinta e sete reais), relativos à contrapartida do CONVENENTE, a ser aportada na 
forma e condições estabelecidas no cronograma de desembolso. 
 
4 – JUSTIFICATIVA  
 
4.1. A justificativa para a aquisição em questão advém da necessidade da grande demanda no 
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS. Então, visando melhorar nosso 
atendimento médico hospitalar temos a necessidade de adquirir novos equipamentos para 
atender a demanda com melhores condições técnicas, qualidade e segurança. 
4.2. A economicidade na aquisição dos produtos, objetos do presente Termo de Referência, 
deverá ser obtida pelo recurso da competitividade entre as empresas do Ramo e realizar um 
único procedimento licitatório na modalidade Pregão. 
 
5. DEFINIÇÕES E CONCEITOS 
 
Para os estritos efeitos deste Termo de Referência, são adotados as seguintes definições: 
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5.1. Fiscalização – Incumbe ao Convenente exercer a atribuição de fiscalização, com a finalidade 
de verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas em todos os 
seus aspectos. O Convenente designará e registrará na Plataforma +Brasil representante para 
o acompanhamento da execução deste Convênio, o qual anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à 
regularização das falhas observadas; 
 
5.2. Termo de Referência – Conjunto de informações técnicas necessárias e suficientes para 
caracterizar o objeto da licitação, elaborado com base no Estudo Preliminar, e que apresente o 
detalhamento necessário para a perfeita definição e quantificação dos materiais e 
equipamentos elencados nos autos; 
 
5.3. Equipamentos – Conjunto de elementos agrupados fisicamente para executar determinada 
função; 
 
5.4. Normas Técnicas – É a designação genérica do conjunto de métodos, especificações, 
padronização e terminologia estabelecida pelos órgãos competentes para a aquisição de ativos 
e execução dos serviços de reforma e construção. 
 
6 – DO VALOR ESTIMADO  
 
6.1. O valor estimado para aquisição dos ativos consta de Planilha de Custos disposta no Anexo 
I – A (termo de Referência). 
 
7 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
7.1. Na proposta de preço deverá constar discriminação detalhada dos produtos, marca a 
quantidade solicitadas, o valor unitário e total, e número de registro no Ministério da Saúde e 
na ANVISA e Certificado de Conformidade emitido pela ABNT, casos exigidos, para o(s) item(ns) 
correspondente(s), já considerando todas as despesas, tributos, fretes, transportes e demais 
despesas, tributos, fretes, transportes e demais custos que incidam direta ou indiretamente 
sobre os produtos, mesmo que não estejam registrados nestes documentos; 
 
7.2. A empresa deverá fazer constar na sua proposta a garantia dos produtos contra qualquer 
defeito de fabricação ou de embalagem, sob pena de, se constatado alguma imperfeição, ter 
os produtos devolvidos e a empresa submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha 
no Cadastro de Fornecedores do Estado; 
 
7.3. A proposta deverá estar acompanhada de catálogo ou prospecto do equipamento editado 
pelo fabricante, podendo ser original, cópia reprográfica ou indicação do site do fabricante. Os 
documentos deverão estar em língua portuguesa. Não serão aceitos catálogos e/ou prospectos 
técnicos emitidos por representantes, revendedores, importadores e outros que não sejam do 
próprio fabricante do equipamento; 
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 7.4. A Associação de Amigos do Hospital de Teixeira Soares poderá se valer de análise técnica 
dos produtos antes da adjunção e homologação da licitante e, assim, rejeitar a proposta cujas 
especificações não atendem aos requisitos mínimos constantes do Anexo I – A deste Termo de 
Referência; 
 
7.5. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor, por item, 
desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital do Pregão. 
 
8 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1. Entregar os produtos no local indicado pela CONTRATENTE, nas datas previamente 
marcadas, quantidades e especificações solicitadas, obedecendo ao constate da Ordem de 
Fornecimento; 
 
8.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, 
seguros, fretes – carrego e descarrego – decorrentes do fornecimento dos produtos, sem 
qualquer ônus para a Associação de Amigos do Hospital de Teixeira Soares; 
 
8.3. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo desta 
compra; 
 
8.4. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo com as 
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício, ou que vier a 
apresentar problemas quanto ao seu consumo dentro do período de garantia; 
 
8.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo até a entrega do produto na Associação de Amigos do Hospital 
de Teixeira Soares, incluindo as entregas feitas por transportadoras; 
 
8.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a 
execução desta aquisição; 
 
8.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades atualizadas no contrato, na 
forma do art. 65, parágrafos 1º e 2º Lei no 8.666/ 93 e suas alterações posteriores. 
 
9 – LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS 
 
9.1. O prazo de entrega dos equipamentos, objeto do presente Termo de Referência, não 
poderá ser superior a 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data de recebimento da 
solicitação,  e o prazo da garantia não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar do 
recebimento definitivo dos equipamentos; 
 
9.2. Os EQUIPAMENTOS deverão ser entregues na Associação de Amigos do Hospital de 
Teixeira Soares, situada na Rua João Ribeiro dos Reis, 663, Centro, Teixeira Soares – PR; 
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9.3. Os produtos serão recebidos pelos colaboradores da entidade; 
 
9.4. A empresa deverá entregar os itens adquiridos no horário das 08h00 às 17h00, de segunda 
a sexta-feira, sob quaisquer pretextos, não serão recebidos produtos fora do expediente de 
trabalho. 
 
10 – RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
 
10.1. Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser 
entregues no endereço constante no item 9.2, devidamente protegidos e embalados 
adequadamente contra danos de transporte manuseio, acompanhados das respectivas notas 
fiscais; 
 
10.2. O recebimento dos bens será realizado em 03 (três) etapas, conforme abaixo: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com 
a especificação. No local da entrega, por Comissão Composta por, no mínimo três 
colaboradores, na forma do art. 15, § 8º da Lei 8.666/ 93, que fará o recebimento dos 
bens limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, 
fazendo constar no canhoto e no verso da mesma a data de entrega dos materiais e, se 
for o caso, as irregularidades observadas; 

b) Definitivamente, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, cantados do recebimento 
provisório, pelos mesmos colaboradores que compõe a Comissão acima mencionada, 
que procederão ao recebimento, realizando todos os testes possíveis, verificando as 
especificações e a conformidade dos bens entregues como exigidos no edital e com o 
constante na proposta de preços da licitante vencedora; 

c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido neste Termo de Referência, no 
Edital, Anexos e Proposta. 

 
11 – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA 
 
11.1. A entrega dos materiais e equipamentos será acompanhada por colaboradores da 
Associação de Amigos do Hospital de Teixeira Soares, os quais deverão atestar os documentos 
da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento; 
 
11.2. A presença da fiscalização da Associação de Amigos do Hospital de Teixeira Soares não 
elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada; 
 
11.3. Caberá aos colaboradores designados pela Associação de Amigos do Hospital de Teixeira 
Soares, rejeitar totalmente ou parte, qualquer produto que não esteja de acordo as exigências, 
ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim considerando de primeiro 
uso, bem como, determinar prazo para substituição do material eventualmente for de 
especificação. 
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12 – DA GARANTIA 
12.1. Todos os produtos fornecidos deverão possuir garantia referente a defeitos de fabricação, 
embalagem ou outros, por período mínimo de 03 (três) meses, de acordo com o código de 
Defesa do Consumidor; 

12.1.1. Durante o período de garantia a ADJUDICATÁRIA, independentemente de ser ou 
não fabricante do objeto, obriga-se a prestar manutenção aos equipamentos, de 
preferência em Teixeira Soares (PR), por meios próprios ou por intermédio da empresa 
credenciada, a fim de mantê-los em perfeitas condições de uso, sem ônus adicionais 
para a Associação de Amigos do Hospital de Teixeira Soares; 

 
14 – RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
 
14.1. Designar colaboradores da Associação de Amigos do Hospital de Teixeira Soares para 
proceder ao recebimento dos materiais e equipamentos; 
 
14.2. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa fornecer os equipamentos 
dentro das normas e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
14.3.Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no fornecimento para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
 
14.4.Designar um colaborador especialmente para acompanhar e fiscalizar a entrega dos 
equipamentos, anotando em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, sendo que as decisões e 
providencias que ultrapassarem sua competência deverão ser solicitadas em tempo hábil para 
adoção das medidas convenientes. O fiscal será indicado pelo Presidente desta Instituição; 
 
14.5. Rejeitar os equipamentos que não atendam aos requisitos constantes das especificações 
do Termo de Referência; 
 
14.6. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato. 
 
15 – DA FISCALIZAÇÃO 
 
15.1. A fiscalização da entrega dos equipamentos será realizada por colaborador (es) indicado 
(s) pela Associação de Amigos do Hospital de Teixeira Soares, com, autoridade para exercer 
toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização, observando o constante nos 
§1º e §2º dos Art. 67 da Lei 8.666/ 93; 
 
15.2. A fiscalização do CONTRATANTE, não exclui e nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, 
não implica em corresponsabilidade do poder público ou de seus agentes e prepostos; 
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15.3. A contratante reserva-se o direito de recusar-se a atestar a Fatura/ Nota Fiscal se, no ato 
da apresentação, os equipamentos fornecidos não estiverem de acordo com a descrição 
apresentada neste Termo de Referência. 
 
16 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
16.1. O pagamento será efetuado em parcela única, até 30 (trinta) dias após a entrega dos 
equipamentos, conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de Fornecimento, 
atestada de recebimento definitivo dos equipamentos e contra recibo; 
 
16.2. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor(es) através de ordem bancária, 
contra qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, 
número da agência e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
 
17 – DESCRIÇÕES DOS ITENS: 
 
ANEXO I – A  
 

Item Discriminação Un Qtde 
Vlr. Unit. 

Médio 
Vlr. Total 

(R$) 

01 

SUPORTE DE SORO construído em tubos 
redondos de aço inoxidável com acabamento 
polido, coluna receptora da haste com 
diâmetro de 1 polegada com anel para evitar 
amassamento e desgaste da haste, com 
regulagem de altura por sistema de pressão 
através de roseta haste em tubo de 3/4 
polegadas de diâmetro e 120 mm de 
espessura, 4 ganchos em forma de cruz. Base 
revestido em nylon com 5 pés com rodízios. 

Un 05 R$ 423,00 R$ 2.115,00 

02 

CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER MECÂNICA 
–  
Leito confeccionado em chapa de aço 
carbono perfurado, dotado de reforço com 
estrutura tubular interna, dividido em quatro 
seções e articulado. Base confeccionada em 
tubos de aço carbono, totalmente revestida 
com carenagem em material termoplástico 
de alta resistência e impactos. Estrutura 
confeccionada em aço carbono, dotado de 
para-choque nos quatro cantos da cama e 
mecanismo reforçado para movimentação e 
sustentação leito. Grades laterais 
confeccionada em material termoplástico de 
alta resistência injetado, com indicadores de 

Un 02 R$5.274,00 R$10548,00 
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ângulo, sendo o conjunto formado por dois 
pares cobrindo toda extensão lateral da cma 
com articulação retrátil e independentes 
sustentadas por cilindros pneumáticos com 
acionamento fácil e rápido por leve toque e 
pressão e recolhimento total sob o leito, 
facilitando a transferência e o acesso do 
paciente. Cabeceira e peseira confeccionada 
em material termoplástico de alta resistência 
injetado sendo removíveis, e com sistema de 
trava de segurança. Movimentos obtidos 
através 03 manivelas escamoteáveis de aço 
inoxidável, proporcionando os movimentos 
fawler, semi-falwer, cabeceira, dorso, pernas, 
sentado, cardíaco, vascular, flexão, elevação 
de altura, descanso de pernas, por 
cremalheiras. Rodízios Giratórios de 04’’ 
totalmente em material termoplástico, com 
freio em todas as rodas. Acabamento em 
pintura eletrostática a pó com anterior 
tratamento antiferruginoso. Capacidade de 
220 kg. 

03 

DESFIBRILADOR – Portátil e compacto, 
dotado de alça e suporte de pás no próprio 
gabinete para facilitar o transporte, 
sincronismo com monitor para cardioversão, 
indicação luminosa da onda “R”. Teclado de 
membrana para seleção de energia e funções 
com indicação visual. Possibilidade de uso de 
pás internas e externas adultas e infantis, 
com seleção automática das escalas de 
energia de acordo com a pá utilizada (adulto 
externo, adulto/infantil interno e infantil 
externo). Circuito anula carga automático 
que cancela a energia selecionada após 45 
segundos ou através de tecla no painel, 
descarga acionada por rele selado a gás, para 
maior segurança e confiabilidade. Teste das 
pás diretamente no equipamento com 
lâmpada néon para indicação do disparo. 
Escalas de 01, 02, 05, 10, 20, 30, 40 e 50 
Joules para desfibrilação interna adulto, 
interna e externa infantil. De 10, 20, 40, 80, 
160, 240, 300 e 360 Joules para desfibrilação 

Un 01 R$13.974,00 R$13.974,00 
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externa adulto. Tempo de carga de 09 a 15 
segundos dependendo da carga selecionada  

04 

CARRO DE EMERGÊNCIA - Aço carbono com 
tratamento anti-corrosão e pintura e pintura 
epóxi de alta resistência. Quatro rodízios, 
sendo sois deles com trava. Quatro gavetas 
com lacre para medicamentos e material de 
procedimento, sendo uma gaveta com 
divisões para medicamentos. Bandeja inferior 
para matérias de rotina e descartáveis. 
Tampo para manipulação de medicamentos; 
suporte para cilindro de oxigênio; suporte 
giratório pra monitores e cardioversores; 
Tábua acrílica para massagem cardíaca; 
suporte para soro; tomadas auxiliares para 
alimentação de equipamentos com cabo de 
no mínimo 1,50 m; 

Un 02 R$4.620,00 R$9.240,00 

05 

CARDIOVERSOR – Tecnologia em tempo real, 
modulo desfibrilador externo automático 
(DEA), módulo de prevenção de morte súbita 
(PMS), acessório para ressuscitação 
cardiopulmonar (RCP Maestro), ECG até 12 
derivações, oximetria, marcapasso, pressão 
naõ invasiva, bateria recarregável removível. 

Un 01 R$27.528,00 RS27.528,00 

06 

FOCO REFLETOR AMBULATORIAL - Com haste 
superior flexível e cromada. Pedestal com 
haste inferior pintada. Altura variável entre 
100 a 150 cm. Pintura em epóxi a 250ºC de 
alta resistência. Base so pe destal com 4 
rodízios.  Alimentação elétrica de 127 à 220 v. 
50/60 Hz. Lâmpada de Led (luz fria e branca).  

Un 01 R$594,00 R$594,00 

07 

ESFIGMOMANÔMETRO OBESO - Mecanismo 
tipo aneróide. Acompanha Braçadeira Obeso 
30 a 34 cm em nylon com fechamento em 
velcro super resistente. Pera insufladora. 
Certificado de calibração INMETRO. 

Um 01 R$347,00 R$ 347,00 

08 

BERÇO HOSPITALAR COM GRADES –  
Movimento Fawler/ Semi-Fawler, flexão de 
pernas, dorso e vascular. Dimensões Totais 
do leito: 0,90x1,98 cm; Atura 55 cm; Grades 
laterais 1,98; Capacidade máxima 130 Kg; 
Estrutura em aço carbono 1,20 mm, perfilado 
em U 50x25x2,5 mm;                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
Estrado de chapa de aço 1,20 mm, espessura 
de 0,6 mm, em estrutura de cantoneira 

Un 01 R$ 4.768,00 R$4.768,00 
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1x1/8; Base do terceiro movimento em aço 
carbono metalon 30x50x1,20mm; Pintura 
eletrostática em epóxi-pó na cor branca; 
Rodízios de 3 com freios de ação dupla na 
diagonal; Cabeceira em plástico injetado com 
suporte metálico de encaixe fácil. Colchão 
com densidade 28. 

09 

BOMBA DE INFUSÃO - Peristáltica rotativa. 
Possuir sistema exclusivo de propulsão 
rotativa, que permita uma vazão precisa e 
regular. Possuir haste para suporte de soro, 
equipo universal, KVO, Bolus, alarme e 
bateria. 

Un 
 
01 
 

R$4.002,00 R$4.002,00 

10 

CAMA HOSPITALAR ADULTO – Estrado em 
chapa, estrutura em aço, constituído por 
quatro divisórias de articulações com 
cantoneiras e revestidas por chapa de aço, 
movimentos de duas manivelas articuláveis 
com rolamentos blindados. Cabeceira e 
peseira construídas em estrutura de tubo de 
aço carbono com sistema articulável rebatível 
que permite a abertura da grade através de 
um sistema de segurança de encaixe, trava e 
destrava. Pintura eletrostática em epóxi na 
cor branca. Rodízios de 3” de diâmetro, sendo 
dois com freio em diagonal. Capacidade 
máxima 130 kg. Colchão D28.  

Um 04 R$1.642,00 R$6.568,00 

11 

ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL – 
Mecanismo tipo aneróide. Acompanha 
Braçadeira infantil 15 a 19 cm em nylon com 
fechamento em velcro super resistente. Pera 
insufladora. Certificado de calibração 
INMETRO. 

Un 01 R$280,00 R$280,00 

12 

MONITOR MULTIPARÂMETROS – Possuir tela 
touch screen de 12” wide. Parâmetros 
configurados, ECG multiderivação, oximetria, 
pressão arterial não invasiva, temperatura, 
respiração, modo de funcionamento adulto, 
pediátrico, neonatal, bateria interna, gestão 
inteligente de alarme. 

Un 01 R$17.565,00 R$17.565,00 

13 

POLTRONA HOSPITALAR - Estrutura 
confeccionada em tubo de aço carbono, com 
braços articuláveis ao encosto e pés em tubo 
de aço carbono com ponteiras de borracha. 
Movimentos costa e pés reclináveis 

Un 02 R$1.354,00 R$2.708,00 
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simultaneamente em 04 posições, através de 
sistema mecânico, com retorno através de 
mola. Estofado Confeccionado em espuma de 
8 cm D33, revestido em courvim. 
Acabamento em pintura eletrostática a pó 
com anterior tratamento antiferruginoso. 
Capacidade 150 kg. Preferência de cor Azul. 

TOTAL GERAL (R$)  100.237,00 

Cem mil duzentos e trinta e sete reais 
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ANEXO 02 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 01/2020 

1.   HABILITAÇÃO 
1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar, imediatamente após o 
encerramento da disputa, os seguintes documentos comprobatórios de habilitação, 
sendo que tais documentos deverão ser encaminhados e-mail 
licitacaoecompras@teixeirasoares.pr.gov.br , com posterior encaminhamento do 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, por 
cópia não autenticada, mediante a exibição dos originais para conferência por parte do 
Pregoeiro ou através de exemplares publicados em órgão da Imprensa Oficial e com 
validade na data de realização da licitação, para a Associação de Amigos do Hospital de 
Teixeira Soares, na Rua João Ribeiro dos Reis, 663, Centro, CEP: 84.530-000, aos cuidados 
da Comissão de Licitação, observando o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir 
da data da realização do pregão. 

1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
1.2.1  Habilitação Jurídica 

a)  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

  b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício. 

1.2.2. Regularidade Fiscal 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede do 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal; 
c) Prova de regularidade para com a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria 
da Fazenda Nacional; 
d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante, expedida pelo órgão competente; 
e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante, expedida pelo órgão competente; 
e.1) No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário separados, 
deverão ser apresentados os comprovantes referentes a cada um dos cadastros; 
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS); 
g) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS); 
h) Alvará de Localização; 
i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Inciso incluído 
pela Lei 12.440, de 2011).www.tst.gov.br  

1.2.2.2. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 
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a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou 
municipal, conforme modelo do anexo 6; 
b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as 
penas cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do Anexo 
7; 
c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 
de 27/10/99), conforme modelo do Anexo 8; 
d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou 
membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal – Art. 9º 
inciso III da Lei 8.666/93 e Art. 8º, do Decreto Municipal nº 6615, conforme Anexo 11.   

1.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão negativa falência e concordata, recuperação judicial expedida pelo Cartório 
Distribuidor da pessoa jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo de sua 
validade. 
a.1) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser 
apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada 
a filial. 
a.2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo 
prazo de 60 (sessenta) dias de sua emissão. 

1.3. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou 
ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante 
conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo 
sensível (Fac-símile). As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 

1.4. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso 
da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes 
prazo para atendimento. 

1.5.   A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da 
licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para 
complementação da documentação exigida para a habilitação.  

1.6.  Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do 
CNPJ e respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, 
portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante 
seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à 
habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 

1.7. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há 
menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.  

1.8.  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarada 
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
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1.9.  A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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ANEXO 03 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº ___/2020 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação 
Pregão, na Forma Eletrônica nº 01/2021 acatando todas as estipulações consignadas no 
respectivo Edital e seus anexos. 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitário e total por Item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

   CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente  licitação. 
PRAZO DE GARANTIA 
A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Itens de no mínimo 6 meses , a 
contar do recebimento definitivo do objeto pela Contratante.  
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer 
que incidam sobre a contratação. 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 
ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO 04 

 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular:  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail 
Financeiro: 

 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual 
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 
para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais 

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais 
declara ter pleno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme 
Anexo III.I 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema 
Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da  BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, 
pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-
se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, 
alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a  BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 
 
Local e data:  
_________________________________________________________________ 
 
___________________________________________________________________________

_ (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR 
COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO 
CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

 
ANEXO 4.1 

 
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  

BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores 

1 Nome:  

 CPF:   Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

2 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  
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 Whatsapp  

3 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

 
O Licitante reconhece que: 
 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de 

uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá 
ser comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio 
de acesso;  
iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 

efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes 
e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e 
no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   
 

 
Local e data:  
__________________________________________________________________ 
 
 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO 05 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA  
– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 
dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por 
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de 
Licitações do Brasil. 

 
Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento 
parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e 
sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com 
limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados 
mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa 
de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao 
crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do 
Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na 
plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados 
com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.  
 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) 
ASSOCIADAS 

 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto 
ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da  
BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora 
de acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  
 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e 
nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
 
Local e data: ________________________________________________________________ 
 
 
 
___________________________________________________________________________
__ 
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(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR 
COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO 
CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2021 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, 
sediada. 

 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 01/2021 instaurada pela Associação 
de Amigos do Hospital de Teixeira Soares, que não fomos declarados inidôneos para 
licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2021 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, 
sediada 

 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 08 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2021 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, 
sediada 

 

(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer 
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o 
inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.  

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 
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ANEXO 09 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2021 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa 
ou Empresa de Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 

(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para 
todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade 
de Pregão , que estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 
123/2006 

 

___________________________________________________________________________
___ 

Local e data 

 

 

 

_____________________________________________________________________
____ 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO 10 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2021 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do 
Pregão...............................da Associação de Amigos do Hospital de Teixeira Soares, que 
a empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de 
todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os 
termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  

 

Local e data: 

 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO 11 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2021 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social)  

___________________________________________________________________ 

CNPJ/MF Nº 

______________________________________________________________ 

 

Sediada_______________________________________________________________(

Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 

licitatório sob a modalidade Pregão nº 01/2021, instaurada pelo Município de Teixeira 

Soares, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado 

público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração 

Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data _______ 

Local________________ 

Nome do declarante _________________ 

RG____________________ 

CPF___________________ 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 12 

MINUTA DE CONTRATO 

Anexo IX – Minuta de Contrato 
 
 
CONTRATO Nº:____________ 
DATA:____________________ 
NATUREZA: Compra e venda. 
 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 01 
(UMA) ENSILADEIRA, 01 (UM) ANCINHO ENLEIRADOR ESPALHADOR E 01 (UM) SUBSOLADOR - 
MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES E A EMPRESA ............................., CONFORME EDITAL PREGÃO 
Nº  Nº 01/2021 

Pregão nº Nº 01/2021 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO 
HOSPITAL DE TEIXEIRA SOARES, com sede à Rua João Ribeiro dos Reis, 663 – Teixeira Soares – 
PR, inscrito no C.N.P.J. sob nº 04.182.394/0001-05, por seu representante legal Presidente, o 
Sr. Rodrigo Wagner de Assis, brasileiro, casado, residente domiciliado na Rua Aristóteles 
Baptista de Camargo, 13, Bairro Vila Nova, na cidade de Teixeira Soares Estado do Paraná, CEP: 
84.530-000, portador de CPF nº 027.945.699-96 e RG. 8.162.074-1, ao final assinado, 
doravante designada simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa ................., com 
sede à Rua ..............................-............ , inscrita no C.N.P.J. sob nº ..................., representada 
neste ato pelo Sr(a). .................., CPF nº. ........, RG nº. .........., estado civil, nacionalidade, 
profissão, residente e domiciliado no endereço ........., na cidade de ........, representante legal 
(ou procurador e legítimo representante) ao final assinado, doravante designada simplesmente 
CONTRATADA, têm entre si justo e contratado para AQUISIÇÃO DE 05 (CINCO) SUPORTE DE 
SORO, 02 (DUAS) CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER, 01 (UM) DESFIBRILADOR CONVENCIONAL, 
02 (DOIS) CARRO DE EMERGÊNCIA, 01 (UM) FOCO REFLETOR AMBULATORIAL, 01 (UM) 
ESFIGMOMANÔMETRO PARA OBESO, 01 (UM) BERÇO HOSPITALAR COM GRADES, 01 (UM) 
CARDIOVERSOR, 01 (UMA) BOMBA DE INFUSÃO, 04 (QUATRO) CAMA HOSPITALAR ADULTO, 01 
(UM) ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL, 01 (UM) MONITOR MULTIPARÂMETRO E 02 (DUAS) 
POLTRONA HOSPITALAR, através do convênio nº 898529/ 2020 entre si celebram a União, por 
intermédio do Ministério da Saúde e a Associação de Amigos do Hospital de Teixeira Soares, 
conforme Termo de Referência – Anexo III, (Lote ----), do Edital de Pregão nº 01/2021 e anexos, 
mediante as seguintes Cláusulas e condições que as partes mutuamente aceitam e outorgam a 
saber: 
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CLÁSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  
 
1.1. O presente contrato, tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 05 (CINCO) SUPORTE DE SORO, 02 

(DUAS) CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER, 01 (UM) DESFIBRILADOR CONVENCIONAL, 02 
(DOIS) CARRO DE EMERGÊNCIA, 01 (UM) FOCO REFLETOR AMBULATORIAL, 01 (UM) 
ESFIGMOMANÔMETRO PARA OBESO, 01 (UM) BERÇO HOSPITALAR COM GRADES, 01 (UM) 
CARDIOVERSOR, 01 (UMA) BOMBA DE INFUSÃO, 04 (QUATRO) CAMA HOSPITALAR 
ADULTO, 01 (UM) ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL, 01 (UM) MONITOR 
MULTIPARÂMETRO E 02 (DUAS) POLTRONA HOSPITALAR, através do convênio nº 898529/ 
2020 entre si celebram a União, por intermédio do Ministério da Saúde e a Associação de 
Amigos do Hospital de Teixeira Soares, conforme Termo de Referência – Anexo III, (Item--
), do Edital de Pregão nº 01/2021 e anexos. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
 
2.1.  A entrega do equipamento se dará, obrigatoriamente, em dias úteis e horário comercial, 

e a instalação poderá ser em horário que não tenha expediente, para não interferir nos 
trabalhos no município, sem custos adicionais de qualquer natureza. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
 
3.1.  Para a fiel execução deste Contrato, a Contratada obriga-se a: 
 

a) Admitir, manter e dirigir, sob sua inteira responsabilidade, pessoal adequado e 
capacitado para a fiel execução do pactuado neste contrato, dentro dos prazos previstos, 
arcando a CONTRATADA com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, 
previdenciária, acidentária, fiscal, administrativa e civil. 

b) Resguardar a CONTRATANTE contra perdas e danos de quaisquer natureza, oriundos dos 
serviços executados e decorrentes deste contrato, suportando os prejuízos resultantes 
de negligência, imprudência, imperícia ou má execução dos serviços. 

c) Repor e refazer, por sua conta, sem qualquer ônus a CONTRATANTE, os materiais e/ou 
serviços rejeitados por má execução ou por inobservância das especificações contidas no 
Edital e anexos. 

d) Atender as especificações contidas no Edital e anexos. 
e) Permitir a CONTRATADA fiscalizar a entrega dos produtos, fornecendo, ainda, 

esclarecimentos e informações solicitadas. 
f) Realizar serviços de inspeção de qualidade do equipamento fornecido quando solicitado 

pela CONTRATANTE. 
g) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por seus empregados, 

representantes, prepostos, direta ou indiretamente, à CONTRATANTE, inclusive aos 
decorrentes de serviços de fornecimento prestados ou produtos fornecidos com vícios 
ou defeitos, durante os prazos de validade das garantias, mesmo depois do vencimento 
do Contrato. 

h) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender. 
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i) Manter durante a vigência do Contrato e suas possíveis prorrogações as mesmas 
condições de habilitação exigidas na licitação, apresentando sempre que exigido os 
comprovantes de regularidade fiscal. 

j) A fiscalização da entrega do Objeto ficará sobre responsabilidade do Chefe do 
Departamento competente e o não atendimento de quaisquer cláusulas do Edital 
implicará em sanções e multas previstas neste Edital e Contrato. 

k) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes; 
l) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais; 

m) Não ceder o contrato, no todo ou em parte, sem a anuência expressa do Contratante; 
n) Fornecer ao contratante, quando solicitado, relatório sobre a execução do objeto 

contratual; 
o) Mantendo-se as mesmas condições contratuais, persistindo o interesse de ambas as 

partes, o contrato poderá ser prorrogado. 
p) Constituir e manter PREPOSTO para acompanhamento do Contrato, a qual será 

devidamente cientificado de todos os eventuais problemas que ocorrerem durante o 
contrato. 

 
CLÁUSULA  QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
 
4.1. Notificar a CONTRATADA, sob quaisquer irregularidades verificadas na execução dos 

serviços envolvidos às compras realizadas, ora contratados. 
 

4.2.  Efetuar o pagamento devido à CONTRATADA, no vencimento previsto no presente 
contrato. 

 
4.3.   Indicar os objetos e produtos a serem adquiridos. 
 
2.1. 4.4.  A fiscalização da contratação será exercida pelo Srª. ANA CRISTINA TOZETTO, CPF: 
063.923.409-71, uma representante da ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO HOSPITAL DE TEIXEIRA 
SOARES, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, 
e de tudo dará ciência à Administração.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DO PRAZO DE ENTREGA  
 
5.1.   Pela entrega do equipamento, objeto do presente contrato, a CONTRATANTE, pagará à 

CONTRATADA o valor total de R$ .................. (..............) para o Item 01. 
 
5.2.  Estão incluídos no preço do presente instrumento contratual, todos os custos da 

CONTRATADA referente aos salários, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, 
administrativos e lucro. 
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5.3. A entrega do objetos deverão ocorrer num prazo máximo de 15 (quinze) Dias após pedido 
do Departamento responsável. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) Meses, a 
contar da data da Assinatura do Contrato, podendo ser renovado caso haja interesse de 
ambas as partes, dada a existência de créditos orçamentários para o período 
subsequente, e desde que esteja dentro das hipóteses previstas no Art. 57 da Lei 
8.666/93. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO  PAGAMENTO  
 
6.1. O pagamento do objeto deste Edital será feito através de transferência bancária, TED ou 

DOC,  em moeda corrente nacional, EM ATÉ 30 DIAS ELETRÔNICA, EXCETO NOTAS 
ELETRÔNICAS AVULSAS, CONFORME DECRETO ESTADUAL 8893/2010. 

 
6.2.  Os recursos previstos para atender a presente despesa onerarão da seguinte dotação 

orçamentária: 
6.3. A Associação de Amigos do Hospital de Teixeira Soares informa que sob hipótese alguma 

admitirá negociação da(s) duplicata(s) com terceiro(s). 
 
6.4.  Para a efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a 

Nota Fiscal/Fatura, a prova de quitação das obrigações previdenciárias (Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
englobando contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 
11 da Lei no 8.212/91), do FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, desde o 
último período já comprovado, até o período do referido pagamento, o qual, nesta 
hipótese, somente será liberado após a respectiva comprovação. 

 
6.4.1. A suspensão do pagamento por inobservância do que consta no item 6.4. por parte da 

CONTRATADA, não caracteriza inadimplência da CONTRATANTE, não cabendo a 
suspensão da prestação dos serviços contratados. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA E PROCEDÊNCIA DOS OBJETOS 
 
7.1. Os objetos licitados, OBRIGATORIAMENTE, deverão atender ao Termo de Referência – 

Anexo III do Edital de Licitação. 
 
7.2. Os serviços executados que eventualmente não atenderem as necessidades do município 

ou forem recusados, deverão ser repostos pela CONTRATADA, sem ônus para a 
CONTRATANTE.   

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS  
 
8.1. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais ou parafiscais), que sejam 

devidos em decorrência direta ou indireta deste contrato, ou de sua execução, serão de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim definido na norma tributária. 
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8.2.  A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os 
tributos a que a CONTRATADA esteja obrigada pela Legislação vigente, recolhendo-os nos 
prazos de Lei. 

 
CLÁUSULA NONA - PENALIDADES: 
 
9.1. As penalidades a que fica sujeita a CONTRATADA, em caso de inadimplência, são as 

seguintes: 
 

I. Advertência; 
II. Multa; 
III. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de 02 (dois) anos. 
 
9.2.  As multas serão aplicadas nos casos e formas abaixo discriminadas: 
 
9.2.1. A inexecução total ou parcial do Contrato, acarretará, conforme o prejuízo causado à 

Administração, o pagamento das seguintes multas, alternativamente: 
 

I. Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor equivalente à 
obrigação inadimplida; 

II. Multa de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor global do Contrato, no caso de 
inexecução total do mesmo; 

III. Pagamento correspondente à diferença entre o valor total porventura resultante de 
nova contratação e o valor que seria pago à Contratada inadimplente. 

 
9.2.2. Os atrasos injustificados no cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA 

implicará no pagamento de multa diária, até a data do efetivo adimplemento, de 0,3% 
(três décimos por cento), calculada à base de juros compostos, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei n° 8.666/93. 

 
9.2.3. A multa moratória acima estipulada fica limitada a 30% (trinta por cento) sobre o valor 

da obrigação inadimplida; 
 
9.2.4. A multa será descontada do pagamento do respectivo contrato ou ainda, quando for o 

caso, cobrada judicialmente. 
 
9.2.5. O período de atraso será contado em dias corridos. 
 
9.2.6. A aplicação das multas ora previstas não impede que a autoridade competente rescinda 

e/ou aplique outras penalidades previstas nos artigos 86 e 88 da Lei n° 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
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10.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
contratação e de execução do objeto contratual.  
 
10.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato;  

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;  

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato.  

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; 
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção.  

 
10.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.  

 
10.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza 

que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação 
e à execução do contrato.  

 
   
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO  
 
11.1. As partes elegem o Foro da comarca de Teixeira Soares, como único competente para 

conhecer e dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, com expressa 
renúncia de qualquer outro Foro, por mais privilegiado que seja. 
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E por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em duas vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
 

     Teixeira Soares,       de                       de 2021. 
 

RODRIGO WAGNER DE ASSIS                                                              
  Presidente da AAHTS                                                                  CONTRATADA 
    CONTRATANTE  
 
   
Testemunhas: 

 
 


